
Ata 79/2022

Aos  vinte e um de setembro de 2022, às 14h, na Casa dos Conselhos, sede do

CMDCI, rua David Canabarro nº20/5º andar – Centro de Novo Hamburgo, ocorreu a

plenária  ordinária  em  formato  presencial  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e

Cidadania do Idoso – CMDCI, para tratarem da seguinte pauta:  1 Votação da ata

78/2022;  2  Alteração  de  representantes  –  SECULT;  3.Relato  das  Comissões:a)

Comissão de Estudo da Legislação e Projetos; b) Comissão de Monitoramento e

Avaliação  dos  Projetos  do  Fundo  do  Idoso;  c)  Comissão  de  organização  da

capacitação das ILPI’s; d) Comissão de Fiscalização; 4.Atividades Alusivas ao Mês

da Pessoa Idosa; 5.Mapa financeiro; 6.Liberação de recursos do Fundo do Idoso ao

projeto "Você destina, nós aplicamos" – ILPI São Vicente de Paula – protocolo nº

92305/2022;  7.Fórum  dos  Conselhos;  8.GT  Violências  e   9.Assuntos  Gerais.

Constatado  quórum  regimental  a reunião  teve  a  participação  das  seguintes

conselheiras e conselheiros governamentais: Coordenadoria de Políticas Públicas

para a Pessoa Idosa – Telmo José Silva; Secretaria Municipal de Saúde – Josiane

Gisele Bressan (titular); Secretaria Municipal da Educação – Marlete Mayer (titular);

Secretaria Desenvolvimento Social  -  Andreia Tatiane Falkoski (titular);  Secretaria

Municipal de Cultura - Maria Tânia Ledur e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer -

Rafael Lopes. Conselheiros da Sociedade Civil: Lar são Vicente de Paula – Kamile

Salthier (titular); Ordem dos Advogados do Brasil/NH – Leny Camargo Fisch (titular);

Associação dos Moradores do Bairro Rondônia- Loreni Maria Rosa Pereira (titular);

ASPEUR-  Magali  Pilz  Monteiro  da  Silva  (titular)  e  Geraldine  Alves  dos  Santos-

justificaram ausência;  Grupo  Terceira  Juventude  Irª  Joana Imelda Staudt-  Dilene

Nunes Marczewski e Grupo União da Paz FENAC/NH- Rosane Colombo Mendes.

Além dos  Conselheiros  e  Conselheiras,  estavam presentes  Gabriela  Pruch,  Ana

Claudia Bilhar, Inaima Vitor e Fábio Möller da Casa dos Conselhos; Vitor O. Heidrich

representante da Associação dos Aposentados de Pensionistas de Novo Hamburgo

e Vera Lúcia Flores, representante da Liga Feminina de Combate ao Câncer de NH.

A presidente iniciou a reunião com a seguinte pauta: 1. Votação da ata 78/2022: Foi

aprovada por unanimidade; 2) Alteração de representantes - SECULT: O CMDCI

recebeu ofício 040/2022 em que são informados os seguintes representantes: Maria

Tânia Ledur (titular) e Isabel Cristina dos Santos Martins (suplente).  3) Relato das

Comissões: a) Comissão de Estudo da Legislação e Projetos: Vem trabalhando

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS E CIDADANIA DO IDOSO – C  MDCI  
Rua David Canabarro, n° 20/5° Andar Centro – Novo Hamburgo/RS | Fone: 3527 1883 E-mail: cons.idoso.nh@gmail.com

Acesse  o Portal do Conselho: www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/cmdci
(Ata 79/2022 – Plenária Ordinária) 1/3

5

10

15

20

25

30

5

http://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/cmdci
mailto:cons.idoso.nh@gmail.com


na resolução de atualização dos critérios do fundo do idoso, conforme exposto por

Rafael Lopes e Gabriela Pruch. b) Comissão de Monitoramento e Avaliação dos

Projetos do Fundo do Idoso:  Foi mencionado que o termo de fomento 14/2021

está sendo finalizado e sequencialmente realizar-se-á o termo de fomento 01/2022.

Kamile aduziu que publicou no atende.net a primeira prestação de contas do projeto

Saúde no Prato. C) Comissão de organização da capacitação das ILPIs: Josiane

relatou que foram realizados 2 encontros online, diante do qual as temáticas estão

sendo  elaboradas.  Asseverou  sobre  as  dificuldades  em  reunir  os  técnicos  das

instituições, talvez através de gravações, mas até o final deste ano o projeto será

concluído para execução no próximo ano.  D) Comissão de Fiscalização: Telmo

aduziu que ainda não foi possível retornar as fiscalizações de rotina, pois existem

pedidos de reconsideração e denúncias para serem executados. Gabriela explicou

que somente são obrigadas a participar das plenárias as ILPIs que recebem verbas

do  Fundo  do  Idoso,  pois  é  um  critério  estabelecido  na  resolução  04/2018.  Foi

aprovado o parecer 103/2022 emitido sugerindo o indeferimento de inscrição da ILPI

Geriatria Anjos da Vida (Filial) CNPJ: 13.690.950/0003-07, Rua: Av. Pedro Adams

Filho, n° 1901, Bairro Industrial. A ILPI apresenta várias irregularidades, tais como:

Não tem livros de ocorrência, visitas e saída, não tem papel  higiênico e o box não

tem condições de uso pela pessoa idosa, frente a rampa dentro do mesmo, bem

como  cadeira  de  banho  quebrada.  Não  se  verificou  frutas  e  verduras.  Foram

sugeridas as adequações supramencionadas. O parecer será encaminhado à ILPI.

4) Atividades Alusivas ao mês da pessoa idosa: Telmo mencionou que no mês de

outubro, conforme lei municipal é comemorado o mês do idoso e serão realizadas

várias atividades.  5) Mapa Financeiro: Gabriela apresentou as receitas e despesas

referentes  ao  mês  de  agosto,  sendo  o  mapa  aprovado  pelos  presentes.  6)

Liberação  de  recursos  do  Fundo  do  Idoso  ao  projeto  “Você  destina,  nós

aplicamos”  –  ILPI  São  Vicente  de  Paula-  protocolo  nº  92305/2022: Gabriela

contextualiza relembrando que na plenária de agosto foi aprovada a liberação de

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) à ILPI São Vicente de Paula. No entanto,

com o mapa financeiro atualizado a diretoria sugere liberar os outros R$ 120.000,00

(cento e vinte mil reais) juntamente com R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),

totalizando  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais).  Por  fim,  a  plenária  aprovou  a

liberação dos valores, dispensando o chamamento público, dos quais a ILPI deverá
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decidir entre as seguintes opções: a) opção 1: A ILPI mantém o projeto apresentado

no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e apresenta um   segundo   projeto  

no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); b) opção 2: A ILPI refaz o projeto

adequando para o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Kamile verá

com  a  Diretoria  da  ILPI  e  informará  o  CMDCI.  Após,  será  agendada  plenária

extraordinária para análise do plano de trabalho.  7) Fórum dos Conselhos:  Não

ocorreu devido à ausência de pauta. 8) GT Violências:  Foi apresentado o número

de violências de acordo com o laboratório de segurança, sendo que foi  sugerido

especificar os casos de idosos.  9) Assuntos Gerais: Foi entregue a declaração de

inscrição ao Lar São Vicente de Paula aprovada no plenária da agosto. Leny relatou

que  participou  de  plenária  do  CMDCI  de  Campo  Bom  e  informou  sobre  as

dificuldades enfrentadas, sendo que lá existem 5 ILPIs. Telmo fez a exposição sobre

as  ILPIs  em  que  8  estão  sem  inscrição  e  10  com  inscrição  vencida.  Gabriela

apresentou fluxograma das ILPIs com a resolução 56/2021.Nada mais havendo a

tratar, eu, Telmo José Silva, encerro a presente ata que será assinada por mim e

pela  presidente  Loreni  Maria  Rosa  Pereira  ad  referendum na  próxima  plenária

ordinária. 
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